
 

 

 

 

 

 
EMENTA REQUER INFORMAÇÕES ACERCA DA 

INDICAÇÃO Nº 2112 DE 2021, SOBRE 

FORMAÇAO ANTIRRACISTA NA GCM, 

CONFORME ESPECIFICA. 

 

SENHOR PRESIDENTE 

Apresento à consideração da Casa o seguinte:  

 

  CONSIDERANDO o poder fiscalizatório do Legislativo; 
 

  CONSIDERANDO a Lei de Acesso à Informações (Lei 12.527/2011) e o 
Decreto Municipal 172/2012; 
    
  CONSIDERANDO o relatório elaborado pelo Alto Comissariado das Nações 

Unidas para Direitos Humanos, que constatou a existência de racismo sistêmico nas 

instituições de segurança pública brasileira; 
 
  CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 369 de 1994, que instituiu a Guarda 

Civil Metropolitana; 

 
  CONSIDERANDO o papel fundamental na educação no combate ao racismo e 

a inexistência de matéria voltada para as questões étnico-raciais no currículo de formação da 

Guarda Civil Metropolitana; 
 

  CONSIDERANDO a Indicação nº 2112 de 2021, elaborada por esta Edil e 

aprovada no dia 02 de dezembro de 2021 por esta Egrégia Casa de Leis, onde foi oficiado o 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Antônio Duarte Nogueira Junior, para que determinasse, através 

dos órgãos competentes, a apresentação de Projeto de Lei Complementar que alterasse o artigo 

19 da Lei Complementar nº 369 de 1994, afim de incluir inciso XVI que disponha sobre 

“educação antirracista’’;   
 

  CONSIDERANDO os acontecimentos deste último mês que demonstraram 

como o racismo ainda vive velado e altamente presente em nossa sociedade. Casos de 
repercussão nacional, como a morte de Moïse Mugenyi Kabagambe e de Durval Teófilo Filho 

neste ano, e os outro vários casos de violência policial e morte de pessoas negras são exemplos 

que sustentam a existência e a persistência desta forma de discriminação em nosso país; 
 

  REQUEIRO,  
 
  na forma regimental,  
 
  Que sejam oficiados o Ilmo. Sr. Antônio Duarte Nogueira Junior, Prefeito 
Municipal, para que apresente informações sobre a Indicação nº 2112 de 2021, elaborada por 

esta Edil, em especifico: 
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1. Se a Indicação nº 2112 de 2021 foi encaminhada à algum órgão competente 

da prefeitura para o cumprimento do que foi solicitado; 

2. Se haverá o cumprimento do que foi solicitado e, quando o será, conforme o 
que está especificado na Indicação supracitada; 

3. Quais são as ações educacionais promovidas pelo poder publico executivo 

municipal para evitar casos de racismo na Guarda Civil Metropolitana. 

 
  E que, aprovado pelo Egrégio Plenário, seja encaminhado o presente ao 

Excelentíssimo Prefeito de Ribeirão Preto, Antônio Duarte Nogueira, para que determine 

providências imediatas para o que foi solicitado.  
 

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2022 
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